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n.? 15:331, de 9 ele Abril ele 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem dccretur, parn valer como lei, o se
euiuto :
ti Artigo 1.0 lb a utor iznda 11 comissão administrutiva da
Câmara Municipal de Vidigueira , distrito do Beja, a vcn
der om hasta pública, e ind ependentemente das leis de
desamortização , o prédio que possui em Vil« de .F r ades,
onde esteve instalada a escola do ensino primário, apli
cando o produto da, mesma venda cm obras a realizar
»lt E~ cola do Fialho de Almeida , da referida locali dade.

Art, 2. 0 Fica rovogudu a lcgis lacão em con trário .
Determina-se portanto a todas as a utoridades a quem

O conhecimento e execução do presento decreto com fôrça
do lei pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tum inteiramente como nêlo se contém.

Os Mini stros do todas as Repartiçõ es O façam im
primir, publicar o correr. Paços do Govõrno da Ropú
blica, 9 do Abril do 1929.- ANTÓ~1O USCAR DE F'UA
GOSO CAIUlOXA - José Vicente de Freitas - Mál'l:o de H·
guei1'edo - António de Oliueira Salazar - J úlio Ernesto
de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Guimarãce-:«
Manuel Carlos QUi/lião Meireles-s--Joeé Bacelar Bebia
110 - Gustavo Cordeiro Ramo8- Pedro de Castro Pinto
Bravo.

Direcção Geral do Ensino Superior, Secundário
e Artístico

Por terem saído com ine xactidões novamen te se puhll cam os
ar tirros ')<l ." e 35,· do dec reto n,· 16: li2~, publicado no Diàrio do
Govérno n,· 62, l." sérle , de 18 de ;\Iarço finJo:

Artigo 34.0 O artigo 113.0 passa a ter a seguinte re
dacção:

Artigo 113. 0 Os actuais ussistcntcs das Faculda
das de Letras e de Direito e os primeiros assistentes

das Faculdades de Medicina, de Sciêucias, de Enge
nharia e de Farmácia passam a ter a designação de
professores auxiliares, e os actuais segundos assis
tente. das Faouldudes de Modicinn, de Sciência s,
de Engouharia. o do Furui áciu passam a trr a de
signação de ass iste ntes. 0:1 actuais professores cou
tratados do línguas viv as das Faculdades de Letras
passam a. ter 11 designac ão do profossores pr áti
cos, respectivamente de francês, do ingl ês e do ale
mão.

§ único. Os actuais primeiros assis tentes que não
estej am cm coudi ções lpgai s dr- se rem admitidos a
concursos para professores caterlrát icos não adqui
rem, por virtude da muda nça de de sign ação deter
minada no pr esento artigo, o direito nessa admis
são, o qual só lh es será reconhecido quando ve
nham a SOl' aprovados nas provas exigidas para as
nomeações de professores auxiliares.

AI't. 35.° Os concursos que tenham sido abertos até a
publicucão dêsto decreto e bem assim os qno venham a
abrir-se durante o pr esente ano lectivo para professores
catedrátícos o professores uuxiliures das várias Facul
dados realizar-se hão nos termos da legislaç ão em vigor
à data da publicacão do presento diploma, realizando
-se também por essa legislação as admissões dos candi
datos.

§ único. Os candidatos que à data. da publicação do
presente decreto estejam nas condições ll'gais o queiram
concorrer ils vagas existentes nas "árias Faculdades,
utilizando a disposição trnus itó ria deste artigo, enviarão,
dentro do prazo do um mês. declurn ção llOSSO sentido ao
Miui-tro da Instrução Pública, que muudnrá abrir os res
pectivos concursos.

Em 8 do Abril de 1929.-Gustal:O Oordeiro Ramos,

IMPRENSA NACIONAL DE LIsnOA

judite.nozes
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